
  

CONCEITOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

1 CLASSIFICAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

O Decreto n.º 2829/98 estabeleceu normas para a elaboração e execução do Plano Plurianual e dos Orçamentos 

da União; a Portaria n.º 117/98, substituída, posteriormente, pela Portaria n.º 42, de 14 de abril de 1999, com a 

preservação dos seus fundamentos, atualizou a discriminação da despesa por funções de que tratam o inciso I, do § 1º., 

do art. 2º e § 2° do art. 8º, ambos da Lei n.º 4320, ou seja, revogou a Portaria n.° 9, de 28 de janeiro de 1974 

(Classificação Funcional-Programática); e a Portaria n.º 51/98 instituiu o recadastramento dos projetos e atividades 

constantes do Orçamento da União. 

 

Essas modificações representam um importante passo no sentido da modernização dos processos de 

planejamento e orçamento, com aplicabilidade à União, Estados e Municípios, tendo como escopo principal a busca 

para o setor público de uma administração menos burocrática e mais gerencial, com efetiva orientação para resultados . 

 

Nesse contexto, com a reforma da funcional-programática procurou-se, sobretudo, privilegiar o aspecto 

gerencial dos planos e orçamentos, mediante a adoção de práticas simplificadoras e descentralizadoras. Mais 

especificamente, foi retirado da sua estrutura o conteúdo classificador, representado pelo rol das funções, que, 

juntamente com as subfunções, constituirá uma classificação independente dos programas, e com utilização obrigatória 

em todas as unidades da Federação (com a ressalva para os municípios, conforme disposto na Portaria nº42/99 que fixa 

sua aplicação a partir o exercício financeiro de 2002), e que servirá de base para a consolidação das despesas públicas 

em termos nacionais. 

 

Em relação ao processo orçamentário, é importante destacar a preocupação que passa a prevalecer com a idéia 

de produto (bem ou serviço). Não há como falar-se em orçamento-programa, sem ter bem definido o ciclo produtivo 

que está sendo objeto da orçamentação.  

 

Tanto o projeto como a atividade envolvem um conjunto de operações que têm como resultado um produto. No 

caso do projeto, um produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação do governo; e no caso da 

atividade, um produto necessário à manutenção da ação de governo. 

 
1.1 CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

 

A classificação institucional compreende os Órgãos Setoriais e suas respectivas Unidades Orçamentárias. 

 

Um órgão ou uma unidade orçamentária da classificação institucional do orçamento pode, eventualmente, não 

corresponder a uma estrutura administrativa como, por exemplo, "Transferências a Estados, Distrito Federal e 

Municípios", "Encargos Financeiros da União", “Operações Oficiais de Crédito”, “Refinanciamento da Dívida Pública 

Mobiliária Federal” e "Reserva de Contingência". 

 

O código da Classificação Institucional compõe-se de 5 (cinco) algarismos, sendo os dois primeiros reservados 

à identificação do Órgão e os demais à Unidade Orçamentária. 

 

1.2 CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 

 

A classificação funcional, composta de um rol de funções e subfunções pré fixadas, servirá como agregador 

dos gastos públicos por área de ação governamental, nas três esferas. Trata-se de uma classificação independente dos 

programas. 

 

Por ser de aplicação comum e obrigatória no âmbito dos Municípios, dos Estados e da União, a classificação 

funcional permitirá a consolidação nacional dos gastos do setor público. 

 

Com esta finalidade, o rol de funções e subfunções, antes de ser oficializado pela Portaria n.° 42, de 14 de abril 

de 1999, foi submetido à crítica das instituições setoriais diretamente relacionadas às áreas do governo e, também das 

entidades de pesquisa que se utilizam das informações sobre gastos públicos no cumprimento de suas missões 

institucionais. 

 

 A classificação funcional, muito embora tenha como escopo principal a identificação das áreas em que as 

despesas estariam sendo realizadas, preservou, na sua lógica de aplicação, a matricialidade da funcional-programática, 

ou seja, as subfunções poderão ser combinadas com funções diferentes daquelas a que estejam vinculadas. Ademais, 



  

justamente por significar área de despesa, chega-se às funções e subfunções por intermédio dos projetos e atividades, 

daí porque a entrada no classificador funcional deve ser o último ato do processo de planejamento e orçamentação. 

 

1.2.1 Função 

 

A função representa o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que competem ao setor público. 

 

A função “Encargos Especiais” engloba as despesas em relação às quais não se possa associar um bem ou 

serviço a ser gerado no processo produtivo corrente, tais como: dívidas, ressarcimentos, indenizações e outras afins, 

representando, portanto, uma agregação neutra. 

 

No caso da função “Encargos Especiais” os programas corresponderão a um código vazio, do tipo “0###”. 

 

1.2.2 Subfunção 

 

A subfunção representa uma partição da função, visando agregar determinado subconjunto de despesas do 

setor público. Na nova classificação a subfunção identifica a natureza básica das ações que se aglutinam em torno das 

funções. 

 

As subfunções poderão ser combinadas com funções diferentes daquelas a que estão relacionadas, segundo a 

Portaria n.º 42. 

 

Assim a classificação funcional será efetuada por intermédio da relação da ação (projeto, atividade ou operação 

especial) com a subfunção e a função. A partir da ação, classifica-se a despesa de acordo com a especificidade de seu 

conteúdo e produto, em uma subfunção, independente de sua relação institucional. Em seguida será feita a associação 

com a função, associação esta voltada à área de atuação característica do órgão/ unidade em que as despesas estão sendo 

efetuadas. 

 

Exemplo 1: uma atividade de pesquisa na FIOCRUZ do Ministério da Saúde deve ser classificada – de acordo 

com sua característica – na subfunção n.° 571 “Desenvolvimento Científico” e na função n.° 10 “Saúde”. 

 

Exemplo 2: um projeto de treinamento de servidores no Ministério dos Transportes será classificado na 

subfunção n.° 128 “Formação de Recursos Humanos” e na função n.° 26 “Transportes”. 

 

Exemplo 3: uma operação especial de financiamento da produção que contribui para um determinado programa 

proposto para o Ministério da Agricultura será classificada na subfunção n.° 846 “Outros Encargos Especiais” e na 

função n.° 20 “Agricultura”. 

 

1.3 ESTRUTURA PROGRAMÁTICA 

 

A partir da Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, os programas deixaram de ter o caráter de classificador e 

cada nível de governo passou a ter a sua estrutura própria, adequada à solução dos seus problemas, e originária do 

processo de planejamento desenvolvido durante a formulação do Plano Plurianual – PPA. 

 

Há convergência entre as estruturas do plano plurianual e do orçamento anual a partir do programa, “módulo” 

comum integrador do PPA com o Orçamento. Em termos de estruturação, o plano termina no programa e o orçamento 

começa no programa, o que confere a esses documentos uma integração desde a origem, sem a necessidade, portanto, 

de buscar-se uma compatibilização entre módulos diversificados. O programa age como único módulo integrador, e os 

projetos e as atividades, como instrumento de realização dos programas. 

 

Cada programa contém, no mínimo, objetivo, indicador que quantifica a situação que o programa tem por fim 

modificar e os produtos (bens e serviços) necessários para atingir o objetivo. Os produtos dos programas dão origem aos 

projetos e atividades. A cada projeto ou atividade só pode estar associado um produto, que, quantificado por sua 

unidade de medida, dá origem à meta. 

 

Os programas são compostos por atividades, projetos e uma nova categoria de programação denominada 

operações especiais. Essas últimas podem fazer parte dos programas quando entendido que efetivamente contribuem 

para a consecução de seus objetivos. As operações especiais quando associadas a programas finalísticos apresentam, na 

maioria dos casos, produtos associados. Daí a necessidade de caracterização desses produtos. Quando não, as operações 

especiais não se vincularão a programas. 



  

 

A estruturação de programas e respectivos produtos, consubstanciados em projetos e em atividades, é sempre 

revisada anualmente e seu resultado disponibilizado para que os órgãos setoriais e as unidades orçamentárias 

apresentem as suas propostas orçamentárias. 

 

1.3.1 Programas 

 

O programa é o instrumento de organização da atuação governamental. Articula um conjunto de ações que 

concorrem para um objetivo comum preestabelecido, mensurado por indicadores estabelecidos no plano plurianual, 

visando à solução de um problema ou o atendimento de uma necessidade ou demanda da sociedade.  

 
Toda a ação finalística do Governo Federal deverá ser estruturada em programas, orientados para consecução 

dos objetivos estratégicos definidos, para o período, no PPA. A ação finalística é a que proporciona bem ou serviço para 

atendimento direto às demandas da sociedade. 

 

São quatro os tipos de programas previstos: 

 

 Programas Finalísticos 

 

São programas que resultam em bens e serviços ofertados diretamente à sociedade. Seus atributos básicos são: 

denominação, objetivo, público-alvo, indicador(es), fórmulas de cálculo do índice, órgão(s), unidades orçamentárias e 

unidade responsável pelo programa 

 

O indicador quantifica a situação que o programa tenha por fim modificar, de modo a explicitar o impacto das 

ações sobre o público alvo. 

 

 Programas de Gestão de Políticas Públicas 

 

Os programas de gestão de políticas públicas assumirão denominação específica de acordo com a missão 

institucional de cada órgão. Portanto, haverá apenas um programa dessa natureza por órgão. Exemplo: “Gestão da 

Política de Saúde”. 

 

Seus atributos básicos são: denominação, objetivo, órgão(s), unidades orçamentárias e unidade responsável 

pelo programa 

 

Na Presidência da República e nos Ministérios que constituam órgãos centrais de sistemas (Orçamento e 

Gestão, Fazenda), poderá haver mais de um programa desse tipo. 

 

Os Programas de Gestão de Políticas Públicas abrangem as ações de gestão de Governo e serão compostos de 

atividades de planejamento, orçamento, controle interno, sistemas de informação e diagnóstico de suporte à formulação, 

coordenação, supervisão, avaliação e divulgação de políticas públicas. As atividades deverão assumir as peculiaridades 

de cada órgão gestor setorial. 

 

 Programas de Serviços ao Estado 

 

Programas de Serviços ao Estado são os que resultam em bens e serviços ofertados diretamente ao Estado, por 

instituições criadas para esse fim específico. Seus atributos básicos são: denominação, objetivo, indicador(es), órgão(s), 

unidades orçamentárias e unidade responsável pelo programa. 

 

 Programa de Apoio Administrativo 

 

O programa de Apoio Administrativo corresponde ao conjunto de despesas de natureza tipicamente 

administrativa e outras que, embora colaborem para a consecução dos objetivos dos programas finalísticos e de gestão 

de políticas públicas, não são passíveis de apropriação a esses programas. Seus objetivos são, portanto, os de prover os 

órgãos da União dos meios administrativos para a implementação e gestão de seus programas finalísticos. 

 

1.3.2 Ações 

 

Nas leis orçamentárias e nos balanços, as ações serão identificadas em termos de funções, subfunções, 

programas, atividades, projetos e operações especiais. 



  

 

São de três naturezas diferentes as ações de governo que podem ser classificadas como categorias de 

programação orçamentária: atividade, projeto e operação especial. 

 

Os projetos e atividades são os instrumentos orçamentários de viabilização dos programas. Estão assim 

conceituados: 

 

Atividade: é um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um 

conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à 

manutenção da ação de governo. 

 

Projeto: é um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto 

de operações, que se realizam num período limitado de tempo, das quais resulta um produto que concorre para a 

expansão ou o aperfeiçoamento da ação de governo. 

 

Operação Especial: são ações que não contribuem para a manutenção das ações de governo, das quais não 

resulta um produto e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. Representam, basicamente, o 

detalhamento da função “Encargos Especiais”. Porém um grupo importante de ações com a natureza de operações 

especiais quando associadas a programas finalísticos podem apresentar produtos associados. 

 

São despesas passíveis de enquadramento nesta ação: amortizações e encargos, aquisição de títulos, pagamento 

de sentenças judiciais, transferências a qualquer título (não confundir com descentralização), fundos de participação, 

operações de financiamento (concessão de empréstimos), ressarcimentos de toda a ordem, indenizações, pagamento de 

inativos, participações acionárias, contribuição a organismos nacionais e internacionais, compensações financeiras.  

Com exceção do pagamento de inativos, que integra uma função específica, as demais operações serão 

classificadas na função “encargos especiais”. 

 
1.3.3 Localização de Gasto 

 

As atividades, projetos e operações especiais serão desdobradas para especificar a localização geográfica 

integral ou parcial das respectivas atividades, projetos e operações especiais, não podendo haver, por conseguinte, 

alteração da finalidade e da denominação do produto. 

 

A localização do gasto é o menor nível de detalhamento na lei, e na fase da elaboração, é onde o órgão setorial 

apropria o valor financeiro da sua proposta orçamentária. 

 

O somatório das quantidades das metas regionalizadas constituirá a meta consolidada da atividade ou projeto, e 

o somatório dos seus valores será o valor consolidado da atividade ou projeto, no programa de trabalho da Unidade 

Orçamentária na Lei Orçamentária Anual. 

 

A regionalização é um detalhamento baseado no código do IBGE, dispondo de um campo para a indicação da 

Região, Estado e Município. Não havendo regionalização,  a ação será nacional., tendo o detalhamento correspondente 

replicado no subtítulo. 

 

1.3.4 Ações Padronizadas 

 

1.3.4.1 Programa 0067 - Atenção à Criança 

 

ação 2010 – Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores e Empregados 

 

1.3.4.2 Programa 0089-Previdência de Inativos e Pensionistas da União 

 

ação 0179 - Pagamento de Aposentadorias aos Militares das Forças Armadas 

ação 0180 - Pagamento de Pensões - Militares das Forças Armadas 

ação 0181 - Pagamento de Aposentadorias a Servidores Civis 

ação 0182 - Pagamento de Pensões - Servidores Civis 

ação 0396 - Pagamento de Aposentadorias e Pensões 

 

 



  

1.3.4.3 Programa 0100 - Assistência ao Trabalhador 

 

ação 2004 – Assistência Médica e Odontológica aos Servidores, Empregados e seus Dependentes 

ação 2011 – Auxílio Transporte aos Servidores e Empregados 

ação 2012 – Auxílio Alimentação aos Servidores e Empregados 

 

1.3.4.4 Programa 0750 - Apoio Administrativo 

 

a) Ação 0110 – Contribuição à Previdência Social 

b) Ação 2000 - Manutenção de Serviços Administrativos  

 

 despesas com viagens e locomoção – aquisição de passagens aéreas e terrestres nacionais e internacionais 

e pagamento de diárias no país e exterior e afins; 

 serviços postais; 

 telefonia fixa ou celular; 

 manutenção dos serviços de telecomunicações; 

 serviços de telecomunicações, excluindo os de teleprocessamento; 

 aquisição e guarda de material de consumo e expediente; 

 comunicações administrativas; 

 assinatura de jornais, periódicos e afins; 

 outras despesas administrativas. 

 

c) Ação 2001 - Manutenção de Serviços de Transportes 

 

Atividade relacionada à frota de veículos utilizada pelos Órgãos da União, envolvendo veículos próprios ou de 

terceiros e as despesas com: 

 

 serviços de manutenção, revisão e reparos de veículos; 

 combustíveis: gasolina, álcool, óleo diesel, lubrificantes; 

 peças, acessórios;  

 aquisição de veículos; 

 licenciamento e seguros; 

 aluguéis ou contratação de serviços de transporte. 

 

d) Ação 2002 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

 

Atividade referente à manutenção e conservação de imóveis, próprios da União, cedidos ou alugados, 

utilizados pelos órgãos da Administração Federal compreendendo: 

 

 aluguéis, despesas de condomínio, seguros; 

 locação de mão-de-obra para serviços de vigilância; 

 locação de mão-de-obra para serviços de limpeza; 

 conservação, reformas e adaptações de imóveis (que não envolvam alteração na estrutura do imóvel); 

 serviços de utilidade pública: água, luz, gás e afins; 

 aquisição de equipamentos de ar condicionado, de prevenção de incêndio, elevadores, escadas rolantes e 

outros afins. 

 Quando a Regionalização for Nacional agrupar numa só localização espacial, a Nacional porquanto na 

funcional institucional (Órgão Unidade) preserva-se a individualização - Manutenção e Conservação de 

Bens Imóveis - Nacional 

 Quando a Regionalização for diferente de Nacional aí sim manter a individualização - Manutenção e 

Conservação de Bens Imóveis - Regionalização 

 

e) Ação 2003 - Ações de Informática 

 

Deverá agregar as ações e despesas relacionadas com informática, sob a ótica meio, como apoio ao 

desenvolvimento de serviços técnicos e administrativos: 

 

 serviços de atendimento e manutenção  na área de informática; 

 desenvolvimento de aplicações na área de informática; 



  

 manutenção de equipamentos de informática; 

 contratação de serviços de qualquer natureza na área de informática (consultoria, infra-estrutura, 

terceirização de serviços); 

 aquisição de equipamentos de informática; 

 locação de equipamentos de informática; 

 aquisição de materiais de consumo na área de informática; 

 locação de softwares básicos de informática; 

 aquisição de softwares básicos de informática. 

 

f) Ação 2025 – Remuneração de Pessoal Ativo da União e Encargos Sociais 

 

As despesas acima relacionadas, quando claramente associadas aos programas finalísticos, podem figurar nos 

referidos programas e seus títulos especificarão claramente seu conteúdo, evitando denominações vagas e abrangentes. 

 

1.3.4.5 Programa 0752 - Gestão da Política de Comunicação de Governo 

 

ação 2017 – Comunicação de Governo 

 

1.3.4.6 Programa 0791 - Valorização do Servidor Público 

 

ação 4572 – Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação e Requalificação 

 

1.3.4.7 Programa 0901-Cumprimento de Sentenças Judiciais 

 

ação 0005 - Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em Julgado (Precatórios) devida pela União, 

Autarquias e Fundações Públicas;  

ação 0022 - Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em Julgado devida por Empresas Públicas e 

Sociedades de Economia Mista; 

 

1.3.4.8 Programa 0905 – Serviços da Dívida Interna (Juros e Amortizações) 

 

ação 0283 – Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Contratual Interna; 

ação 0284 – Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Contratual Externa ; 

 

1.3.4.9 Programa 0909-Outros Encargos Especiais 

 

ação 0018 - Aquisição de Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional; 

 

1.4 CLASSIFICAÇÃO QUANTO À NATUREZA DA DESPESA 

 

Para classificar uma despesa quanto à sua natureza deve-se considerar a categoria econômica, o grupo a que 

pertence, a modalidade da aplicação e o elemento. 

 

O código da classificação da natureza da despesa é constituído por seis algarismos, onde: 

 

 1º indica a categoria econômica da despesa; 

 2º indica o grupo da despesa; 

 3º/4º indicam a modalidade da aplicação; 

 5º/6º indicam o elemento da despesa (objeto de gasto). 

 

A modalidade de aplicação destina-se a indicar se os recursos serão aplicados diretamente pela unidade 

detentora do crédito orçamentário, ou transferidos, ainda que na forma de descentralização, a outras esferas de governo, 

órgãos ou entidades. 

 

Devem ser observadas, para tanto, duas situações especiais: 

 

a) a dos investimentos em "regime de execução especial", cujo código será "4.5.XX.99", onde o "XX" 

especificará a modalidade de aplicação. É importante ressaltar que esta situação deverá estar em 

conformidade com o que dispõe a Lei de Diretrizes Orçamentárias.  

b) a da Reserva de Contingência que será identificada, nessa classificação, pelo código 9.0.00.00. 



  

 

1.5 EXEMPLO DE APLICAÇÃO DAS CLASSIFICAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

A classificação completa, que identifica o menor nível de programação, compõe-se de 30 (trinta) algarismos, 

conforme exemplo a seguir: 

 

EST ESF ORG UNI FU SUB PRO P/A/O LOC IDOC 

01 10 22 101 20 602 0356 2145 0001 9999 

 

Os dois primeiros campos propiciam, com seu conteúdo, a indicação de cada estado e suas respectivas "esferas 

orçamentárias", ou seja, informam que os dados são da União (Estado 01) e especificam o tipo de orçamento:  Fiscal 

(Esfera 10), Seguridade ou de Investimento. 

 

Os quatro campos seguintes referem-se às classificações institucional (Órgão e Unidade) e funcional (Função, 

Subfunção). Os códigos utilizados por essas classificações encontram-se Tabelas anexas do MTO e no subsistema 

Tabelas de Apoio do SIDOR. 

 

Os demais códigos referem-se às tabelas de Programas, Atividade, Projeto e Operação Especial, Localização 

Espacial do Gasto e ao IDENT.OC (identificador de operação de crédito). O IDENT.OC corresponde à especificação 

quanto à aplicação, ao pagamento ou à contrapartida. É usado o código 9999 para os P/A que não se refiram a operações 

de crédito. 

 

O registro dos códigos citados, a título de exemplo, corresponde ao seguinte: 

 

ESTADO 01 União 

ESFERA ORÇAMENTÁRIA 10 Orçamento Fiscal 

ÓRGÃO 22 Ministério da Agricultura, do 

Abastecimento 

 Produtos Bovinos – Nacional 
UNIDADE 101 Ministério da Agricultura, do 

Abastecimento 

 Produtos Bovinos – Nacional 
FUNÇÃO 20 Agricultura 

SUBFUNÇÃO 602 Promoção da Produção Animal 

PROGRAMA 0356 Segurança e Qualidade de Alimentos e 

Bebidas Sanitária Animal PROJETO/ATIVIDADE/OP.ESP 2145 Inspeção de Produtos de Origem Animal 

REGIONALIZAÇÃO 0001 Inspeção de Produtos de Origem Animal 

- Nacional 

IDENT OC.  9999 Outros Recursos 

 

 



  

FUNÇÕES E SUBFUNÇÕES DE GOVERNO (*) 

 

FUNÇÕES SUBFUNÇÕES 

01 – Legislativa 031 – Ação Legislativa 
 032 – Controle Externo 

02 – Judiciária 061 – Ação Judiciária 
 062 – Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 

03 - Essencial à Justiça 091 – Defesa da Ordem Jurídica 
 092 – Representação Judicial e Extrajudicial 

04 – Administração 121 – Planejamento e Orçamento 
 122 – Administração Geral 
 123 – Administração Financeira 
 124 – Controle Interno 
 125 – Normalização e Fiscalização 
 126 – Tecnologia da Informação 
 127 – Ordenamento Territorial 
 128 – Formação de Recursos Humanos 
 129 – Administração de Receitas 
 130 – Administração de Concessões 
 131 – Comunicação Social 

05 - Defesa Nacional 151 – Defesa Aérea 
 152 – Defesa Naval 
 153 – Defesa Terrestre 

06 - Segurança Pública 181 – Policiamento 
 182 – Defesa Civil 
 183 – Informação e Inteligência 

07 – Relações Exteriores 211 – Relações Diplomáticas 
 212 – Cooperação Internacional 

08 – Assistência Social 241 – Assistência ao Idoso 
 242 – Assistência ao Portador de Deficiência 
 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente 
 244 – Assistência Comunitária 

09 – Previdência Social 271 – Previdência Básica 
 272 – Previdência do Regime Estatutário 
 273 – Previdência Complementar 
 274 – Previdência Especial 

10 – Saúde 301 – Atenção Básica 
 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
 303 – Suporte Profilático e Terapêutico 
 304 – Vigilância Sanitária 
 305 – Vigilância Epidemiológica 
 306 – Alimentação e Nutrição 

11 – Trabalho 331 – Proteção e Benefícios ao Trabalhador 
 332 – Relações de Trabalho 
 333 – Empregabilidade 

 334 – Fomento ao Trabalho 
12 – Educação 361 – Ensino Fundamental 
 362 – Ensino Médio 
 363 – Ensino Profissional 
 364 – Ensino Superior 
 365 – Educação Infantil 
 366 – Educação de Jovens e Adultos 
 367 – Educação Especial 

13 – Cultura 391 – Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 
 392 – Difusão Cultural 

14 – Direitos da Cidadania 421 – Custódia e Reintegração Social 
 422 – Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 
 423 – Assistência aos Povos Indígenas 

15 – Urbanismo 451 – Infra-Estrutura Urbana 
 

 

452 – Serviços Urbanos 
 453 – Transportes Coletivos Urbanos 

 16 – Habitação 481 – Habitação Rural 



  

FUNÇÕES SUBFUNÇÕES 

 482 – Habitação Urbana 

17 – Saneamento 511 – Saneamento Básico Rural 
 512 – Saneamento Básico Urbano 

18 - Gestão Ambiental 541 – Preservação e Conservação Ambiental 
 542 – Controle Ambiental 
 543 – Recuperação de Áreas Degradadas 
 544 – Recursos Hídricos 
 545 – Meteorologia 

19 – Ciência e Tecnologia 571 – Desenvolvimento Científico 
 572 – Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 
 573 – Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 

20 – Agricultura 601 – Promoção da Produção Vegetal 
 602 – Promoção da Produção Animal 
 603 – Defesa Sanitária Vegetal 
 604 – Defesa Sanitária Animal 
 605 – Abastecimento 
 606 – Extensão Rural 
 607 – Irrigação 

21 – Organização Agrária 631 – Reforma Agrária 
 632 – Colonização 

22 – Indústria 661 – Promoção Industrial 
 662 – Produção Industrial 
 663 – Mineração 
 664 – Propriedade Industrial 
 665 – Normalização e Qualidade 

23 – Comércio e Serviços 691 – Promoção Comercial 

 692 – Comercialização 
 693 – Comércio Exterior 
 694 – Serviços Financeiros 
 695 – Turismo 

24 – Comunicações 721 – Comunicações Postais 
 722 – Telecomunicações 

25 – Energia 751 – Conservação de Energia 
 752 – Energia Elétrica 
 753 – Petróleo 
 754 – Álcool 

26 – Transporte 781 – Transporte Aéreo 
 782 – Transporte Rodoviário 
 783 – Transporte Ferroviário 
 784 – Transporte Hidroviário 
 785 – Transportes Especiais 

27 – Desporto e Lazer 811 – Desporto de Rendimento 
 812 – Desporto Comunitário 
 813 – Lazer 

28 – Encargos Especiais 841 – Refinanciamento da Dívida Interna 
 842 – Refinanciamento da Dívida Externa 
 843 – Serviço da Dívida Interna 
 844 – Serviço da Dívida Externa 
 845 – Transferências 
 846 – Outros Encargos Especiais 

 

  (*) Anexo da Portaria/SOF n.º 42 de 14 de abril de 1999. Diário Oficial da União de 15 de abril de 1999. 

 

 

1.6 CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA QUANTO A SUA NATUREZA 

 

 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA QUANTO À SUA NATUREZA (*) 

 

 

 Para classificar uma despesa quanto à sua natureza devem ser identificados: a "categoria econômica" e o 

"grupo de despesa" a que pertence; a forma de sua realização ou a "modalidade de aplicação" dos recursos, isto é, se a 



  

despesa vai ser realizada diretamente por unidades orçamentárias integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade, ou, 

indiretamente, mediante transferência de recursos financeiros a outro organismo ou entidade não integrante dos 

referidos orçamentos; e, finalmente, o seu "objeto de gasto" ou "elemento de despesa". 

 

 Para essa identificação deve ser utilizado o conjunto de tabelas adiante onde a cada título é associado um 

número. A agregação destes números, num total de seis dígitos, na seqüência a seguir indicada, constituirá o código 

referente à classificação da despesa quanto à sua natureza: 

 

   1
o
    dígito  -  indica a categoria econômica da despesa; 

   2
o
    dígito  -  indica o grupo de despesa; 

   3
o
/4

o
 dígitos - indicam a modalidade de aplicação; e 

   5
o
/6

o
 dígitos - indicam o elemento de despesa (objeto de gasto). 

 

 Duas situações especiais devem ser consideradas:  

 

 1) a primeira se refere aos investimentos em "regime de execução especial", cujo código será  "4.5.XX.99", 

onde "XX" especificará  a  modalidade de aplicação. Quando da aprovação do Plano de Aplicação, o código "99" será 

substituído, obrigatoriamente, pelo elemento de despesa típico do gasto a ser realizado; 

 

 2) a segunda situação diz respeito à RESERVA DE CONTINGÊNCIA, a qual será identificada pelo código 

"9.0.00.00". 

 

I - TABELA PARA CLASSIFICAÇÃO DAS DESPESAS QUANTO À SUA NATUREZA  

 

A - CATEGORIAS ECONÔMICAS 

 

3 -  Despesas Correntes 

4 -  Despesas de Capital 

 

B - GRUPOS DE DESPESA 

 

1 - Pessoal e Encargos Sociais 

2 - Juros e Encargos da Dívida  (18) 

3 - Outras Despesas Correntes  (18) 

4 - Investimentos  (18) 

5 - Inversões Financeiras  (18) 

6 - Amortização da Dívida  (11)  (17)  (18) 

 

C - MODALIDADES DE APLICAÇÃO 

 

15 - Transferências Intragovernamentais a Entidades não Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social  

(17) 

20 - Transferências à União 

30 - Transferências a Estados e ao Distrito Federal 

40 - Transferências a Municípios 

50 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 

60 - Transferências a Instituições Multigovernamentais 

71 - Transferências ao Exterior - Governos 

72 - Transferências ao Exterior - Organismos Internacionais 

73 - Transferências ao Exterior - Fundos Internacionais 

90 - Aplicações Diretas 

 

D - ELEMENTOS DE DESPESA 

 

01 -  Aposentadorias e Reformas 

03 -  Pensões 

04 - Contratação por Tempo Determinado  (8)  (17) 

05 - Outros Benefícios Previdenciários 

06 - Benefício Mensal ao Deficiente e ao Idoso 

07 - Contribuição a Entidades Fechadas de Previdência  (1) 



  

08 - Outros Benefícios Assistenciais 

09 - Salário-Família  

10 - Outros Benefícios de Natureza Social  (2) 

11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

12 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Militar 

13 - Obrigações Patronais 

14 - Diárias -  Civil  (9) 

15 - Diárias -  Militar  (9) 

16 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 

17 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Militar 

18 - Auxílio Financeiro a Estudantes 

19 - Auxílio-Fardamento  (5) 

20 - Auxílio Financeiro a Pesquisadores  (10) 

21 - Juros sobre a Dívida por Contrato 

22 - Outros Encargos sobre a Dívida por Contrato 

23 - Juros, Deságios e Descontos da Dívida Mobiliária 

24 - Outros Encargos sobre a Dívida Mobiliária 

25 - Encargos sobre Operações de Crédito por Antecipação da Receita 

30 - Material de Consumo 

32 - Material de Distribuição Gratuita 

33 - Passagens e Despesas com Locomoção 

35 - Serviços de Consultoria 

36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

37 - Locação de Mão-de-Obra 

38 - Arrendamento Mercantil 

39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

41 - Contribuições 

42 - Auxílios 

43 - Subvenções Sociais 

44 - Subvenções Econômicas 

45 - Equalização de Preços e Taxas 

46 - Auxílio-Alimentação  (12) 

47 - Obrigações Tributárias e Contributivas  (13) 

48 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  (15) 

49 – Auxílio – Transporte  (16) 

51 - Obras e Instalações 

52 - Equipamentos e Material Permanente 

61 - Aquisição de Imóveis 

62 - Aquisição de Bens Para Revenda 

63 - Aquisição de Títulos de Crédito 

64 - Aquisição de Títulos Representativos de Capital já Integralizado 

65 - Constituição ou Aumento de Capital de Empresas 

66 - Concessão de Empréstimos 

67 - Depósitos Compulsórios 

71 - Principal da Dívida Contratual Resgatado  (13) 

72 - Principal da Dívida Mobiliária Resgatado  (11)  (13)  

73 - Correção Monetária ou Cambial da Dívida Contratual Resgatada  (13) 

74 - Correção Monetária ou Cambial da Dívida Mobiliária Resgatada  (11)  (13) 

75 - Correção Monetária de Operações de Crédito por  Antecipação da Receita 

76 - Principal Corrigido da Dívida Mobiliária Refinanciado  (11)  (13) 

77 - Principal Corrigido da Dívida Contratual Refinanciado  (13) 

81 - Distribuição de Receitas  (17) 

91 - Sentenças Judiciais 

92 - Despesas de Exercícios Anteriores 

93 - Indenizações e Restituições 

94 - Indenizações Trabalhistas  (14) 

95 - Indenização pela Execução de Trabalhos de Campo  (15) 

99 - Regime de Execução Especial 

 

 



  

II - DOS CONCEITOS E ESPECIFICAÇÕES  (**) 
 

A - CATEGORIAS ECONÔMICAS 

 

3 - Despesas Correntes 

 Classificam-se nesta categoria todas as despesas que não contribuem, diretamente, para a formação ou 

aquisição de um bem de capital. 

 

4 - Despesas de Capital 

 Classificam-se nesta categoria aquelas despesas que contribuem, diretamente, para a formação ou aquisição de 

um bem de capital. 

 

B  - GRUPOS DE DESPESA 

 

1 - Pessoal e Encargos Sociais 

Despesas de natureza salarial decorrentes do efetivo exercício de cargo, emprego ou função de confiança no setor 

público, do pagamento dos proventos de aposentadorias, reformas e pensões, das obrigações trabalhistas de 

responsabilidade do empregador, incidentes sobre a folha de salários, bem como soldo, gratificações, indenizações 

regulares e eventuais, exceto diárias, e adicionais, previstos na estrutura remuneratória dos militares das Forças 

Armadas.  (14) (19) 

  

2 - Juros e Encargos da Dívida  (18) 

 Despesas com o pagamento de juros, comissões e outros encargos de operações de crédito internas e externas 

contratadas, bem como da dívida pública mobiliária federal..  (11)  (18) 

 

3 - Outras Despesas Correntes  (18) 

 Despesas com aquisição de material de consumo, pagamento de serviços prestados  por pessoa física sem 

vínculo empregatício ou pessoa jurídica, independentemente da forma contratual, e outras da categoria econômica 

"Despesas Correntes" não classificáveis nos grupos anteriores.  (18) 

 

4 - Investimentos  (18) 

 Despesas com o planejamento e a execução de obras, inclusive com a aquisição de imóveis considerados 

necessários à realização destas últimas, bem assim com os programas especiais de trabalho (regime de execução 

especial) e com a  aquisição de instalações, equipamentos e material permanente.  

 

5 - Inversões Financeiras  (18) 

 Despesas com a aquisição de imóveis ou bens de capital já em utilização; aquisição de títulos representativos 

do capital de empresas ou entidades de qualquer espécie, já constituídas, quando a operação não importe aumento do 

capital; e com a constituição ou aumento do capital de empresas. 

 

6 - Amortização da Dívida (11)  (13)  (17) (18) 

 Despesas com o pagamento e/ou refinanciamento do principal e da atualização monetária ou cambial da dívida 

pública interna e externa, contratual ou mobiliária. (11)  (13)  (18) 

 

C - MODALIDADES DE APLICAÇÃO 
 

15 – Transferências Intragovernamentais a Entidades não Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social.  (17) 

 Despesas realizadas mediante transferência de recursos financeiros a entidades não integrantes dos Orçamentos 

Fiscal e da Seguridade Social, dentro da mesma esfera de governo.  (17) 

 

20 - Transferências à União 

 Despesas realizadas mediante transferência de recursos financeiros à União pelos Estados, Municípios ou pelo 

Distrito Federal.  (17) 

 

30 - Transferências a Estados e ao Distrito Federal 

 Despesas realizadas mediante transferência de recursos financeiros da União ou dos Municípios aos Estados e 

ao Distrito Federal.  (17) 

 

 



  

40 - Transferências a  Municípios 

 Despesas realizadas mediante transferência de recursos financeiros da União ou dos Estados aos Municípios.  

(17) 

 

50 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 

 Despesas realizadas mediante transferência de recursos financeiros a entidades sem fins lucrativos que não 

tenham vínculo com a administração pública.  (17) 

 

60 - Transferências a Instituições Multigovernamentais 

 Despesas realizadas mediante transferência de recursos financeiros a entidades criadas e mantidas por dois ou 

mais níveis de governo.  (17) 

 

71 - Transferências ao Exterior – Governos 

 Despesas realizadas mediante transferência de recursos financeiros a órgãos e entidades governamentais 

pertencentes a outros países.  (17) 

 

72 - Transferências ao Exterior - Organismos Internacionais 

 Despesas realizadas mediante transferência de recursos financeiros a Organismos Internacionais, decorrente de 

compromissos firmados anteriormente, inclusive aqueles que tenham  sede ou recebam os recursos no Brasil.  (17) 

 

73 - Transferências ao Exterior - Fundos Internacionais 

 Despesas realizadas mediante transferência de recursos financeiros a fundos instituídos por diversos países, em 

decorrência de lei específica.  (17) 

 

90 - Aplicações Diretas 

Aplicações dos créditos orçamentários realizadas diretamente pela unidade orçamentária detentora do crédito 

orçamentário, ou mediante descentralização a outras entidades integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 

Social, no âmbito da mesma esfera de governo.  (17) 

 

D -  ELEMENTOS DE DESPESA 
 

01 - Aposentadorias e Reformas 

 Despesas com pagamentos de inativos civis, militares reformados e pagamento aos segurados do plano de 

benefícios da previdência social. 

 

 03 - Pensões 

 Despesas com pensionistas civis e militares; pensionistas do plano de benefícios da previdência social; pensões 

concedidas por lei específica ou por sentenças judiciais.  (17) 

 

 04 - Contratação por Tempo Determinado  (8)  (17) 

Despesas com a contratação de pessoal por tempo determinado para atender necessidade temporária de 

excepcional interesse público, de acordo com a Lei n
o 

 8.745, de 9 de dezembro de 1993, e alterações posteriores, 

inclusive obrigações patronais e outras despesas variáveis, quando for o caso.  (8)  (17) 

 

 05 - Outros Benefícios Previdenciários 

 Despesas com outros benefícios do sistema previdenciário exclusive aposentadoria, reformas e pensões.  (8) 

 

 06 - Benefício Mensal ao Deficiente e ao Idoso 

 Despesas decorrentes do cumprimento do art. 203, item V, da  Constituição  Federal, que dispõe: 

 

 "Art. 203 - A assistência social será  prestada a quem dela necessitar,  independentemente de contribuição  à 

seguridade social,  e tem por objetivos: 

 

 I - ....... 

 II - ....... 

 III - ....... 

 IV - ....... 

 V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover a própria  manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei". 



  

 

 07 - Contribuição a Entidades Fechadas de Previdência 

 Despesas com os encargos da entidade patrocinadora no regime de previdência fechada, para complementação 

de aposentadoria. (8) 

 

 08 - Outros Benefícios Assistenciais 

 Despesas com: Auxílio-Funeral devido à família do servidor falecido na atividade, ou aposentado, ou a terceiro 

que custear, comprovadamente, as despesas com o funeral do ex-servidor; Auxílio-Reclusão devido à família do 

servidor afastado por motivo de prisão; Auxílio-Natalidade  devido à servidora, cônjuge ou companheiro servidor 

público por motivo de nascimento de filho; Auxílio-Creche. (8) 

 

 09 - Salário-Família 

 Benefício pecuniário devido aos dependentes econômicos do servidor estatutário. Não inclui os servidores 

regidos pela CLT, os quais são pagos à conta do plano de benefícios da previdência social. 

 

 10 - Outros Benefícios de Natureza Social 

 Despesas com abono PIS/PASEP e Seguro Desemprego, em cumprimento aos §§ 3
o
 e 4

o
 do Art. 239 da 

Constituição Federal. 

 

 11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

 Despesas com: Vencimento;  Salário Pessoal Permanente; Vencimento DAS; Salário DAS; Vencimento do 

Pessoal em  Disponibilidade; Gratificação Adicional Pessoal Disponível; Representação Mensal; Gratificação de 

Interiorização; Opção 55% DAS; Gratificação de Dedicação Exclusiva; Gratificação de Regência de Classe; 

Retribuição Básica (Vencimentos ou Salário no Exterior); Diferença Individual; Adicional de Insalubridade; 

Gratificação pela Chefia ou Coordenação de Curso de Área ou Equivalente; Gratificação por Produção Suplementar; 

Gratificação por Trabalho de Raios X ou Substâncias Radioativas; Adicionais de Periculosidade; Férias Antecipadas de 

Pessoal Permanente; Aviso Prévio (cumprido); Férias Vencidas e Proporcionais;  Férias Indenizadas (Férias em dobro e 

abono pecuniário); Parcela Incorporada (ex-quintos e ex-décimos); Gratificação pela Chefia de Departamento, Divisão 

ou Equivalente; Adiantamento do 13
o
 Salário; 13

o
 Salário Proporcional; Incentivo Funcional - Sanitarista; Gratificação 

de Direção Geral ou Direção (Magistério de l
o
 e 2

o
 Graus); Gratificação de Função-Magistério Superior; Gratificação de 

Atendimento e Habilitação Previdenciários; Gratificação Especial de Localidade; Aviso Prévio Indenizado; Gratificação 

de Desempenho das Atividades Rodoviárias; Gratificação da Atividade de Fiscalização do Trabalho; Gratificação de 

Engenheiro Agrônomo; Vantagens Pecuniárias de Ministro de Estado; Gratificação de Natal; Gratificação de Estímulo à 

Fiscalização e Arrecadação aos Fiscais de Contribuições da Previdência e de Tributos Federais; Gratificação por 

Encargo de Curso ou de Concurso; Gratificação de Produtividade do Ensino; Adiantamento pecuniário concedido aos 

servidores, previsto no art. 8
o
 da Lei n

o
 7.686, de 2 de dezembro de 1988; Licença-Prêmio por assiduidade; Gratificação 

prevista no § 2
o
 do art. 7

o
 da Lei n

o
 7.855, de 24 de outubro de 1989; Gratificação Lei n

o
 7.995, de 9 de janeiro de 1990; 

Adicional Noturno; Adicional  de Férias 1/3  (art. 7
o
, item XVII, da Constituição Federal); Indenização de Habilitação 

Policial; Gratificação de Habilitação Profissional; Gratificação prevista no art. 3
o
 da Lei  n

o
 4.49l, de 21 de novembro de 

1964;  Abono Provisório; Gratificação de Atividade, Lei Delegada n
o
 13, de 20 de agosto de 1992; retribuição adicional 

variável e pró-labore de Procuradores da Fazenda Nacional (Lei n
o
 7.711, de 22 de dezembro de 1988); Gratificação de 

Representação de Gabinete; e outras correlatas.  (8)  (14) 

 

 12 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Militar 

 Despesas com: Soldo; Gratificação de Tempo de Serviço; Gratificação de Habilitação Militar; Gratificação de 

Compensação Orgânica (Raios X, imersão, mergulho, salto em pára-quedas e controle de tráfego aéreo); Gratificação 

de Atividade Militar; Gratificação de Condição Especial de Trabalho; Adicional de Férias; Adicional Natalino; e demais 

adicionais e indenizações regulares e eventuais, exceto diárias, previstos na estrutura remuneratória dos militares das 

Forças Armadas.  (8)  (14)  (17) (19) 

 13 - Obrigações Patronais 

 Despesas com encargos que a administração deverá atender pela sua  condição  de empregadora, e resultantes 

de pagamento de pessoal, tais como: despesas com Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; e de contribuições para 

Institutos de Previdência. 

 

 14 - Diárias -  Civil  (9) 

 Cobertura de despesas de alimentação, pousada e locomoção urbana, com o servidor público estatutário ou 

celetista que se deslocar de sua sede em objeto de serviço, em caráter eventual ou transitório. Sede é o Município onde a 

repartição estiver instalada e onde o servidor tiver exercício em caráter permanente (art. 242 da Lei n
o
 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990). 

 



  

 15 - Diárias -  Militar  (9) 

 Vantagens atribuídas ao militar que se deslocar da sede de sua unidade por motivo de serviço, destinadas à 

indenização das despesas de alimentação e pousada. 

 

 16 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 

 Despesas relacionadas às atividades do cargo/emprego ou função do servidor, e  cujo pagamento só se efetua 

em circunstâncias específicas, tais como: hora-extra; Licença-Prêmio por assiduidade indenizada (§ 2
o
 do art. 87 da Lei 

n
o
 8.112, de 1990); substituições; e outras despesas da espécie, decorrentes do pagamento de pessoal dos órgãos e 

entidades da administração direta e indireta. (14) 

 

 17 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Militar 

 Despesas eventuais, exceto diárias, devidas em virtude do exercício da atividade militar.  (14) (19) 

 

 18 - Auxílio Financeiro  a Estudantes 

 Ajuda financeira concedida pelo Estado a estudantes comprovadamente carentes, e concessão de auxílio para o 

desenvolvimento  de estudos e pesquisas de natureza científica, realizadas por  pessoas  físicas na condição de 

estudante. 

 

19 – Auxílio-Fardamento  (5) 

 Despesa com o auxílio-fardamento, prevista na Lei n
o
 8.237, de 1991.  (5) 

 

20 - Auxílio Financeiro a Pesquisadores  (10) 

 Apoio financeiro concedido a pesquisadores, individual ou coletivamente, exceto na condição de estudante, no 

desenvolvimento de pesquisas científicas e tecnológicas, nas suas mais diversas modalidades.  (10) 

 

 21 - Juros sobre a Dívida por Contrato 

 Despesas com juros referentes a operações de crédito efetivamente contratadas. 

 

 22 - Outros Encargos sobre a Dívida por Contrato 

 Despesas com outros encargos da dívida pública  contratada, tais como: taxas, comissões bancárias, prêmios, 

imposto de renda e outros encargos. 

 

 23 - Juros, Deságios e Descontos da Dívida Mobiliária 

 Despesas com a remuneração real devidas pela aplicação de capital de terceiros em títulos públicos.  

 

 24 - Outros Encargos sobre a Dívida Mobiliária 

 Despesas com outros encargos da dívida mobiliária,  tais como: comissão, corretagem, seguro, etc. 

 

 25 - Encargos sobre Operações de Crédito por Antecipação da Receita   

 Despesas com o pagamento de encargos da dívida pública, decorrentes de operações de crédito por antecipação 

da receita, conforme art. 165, § 8
o
, da Constituição Federal. 

 

 30 - Material de Consumo 

 Despesas com álcool automotivo; alimentos para animais; animais para estudo, corte ou abate; combustível e 

lubrificantes de aviação; diesel automotivo; explosivos e munições; gás engarrafado; gasolina automotiva; gêneros de 

alimentação; lubrificantes automotivos; material biológico, farmacológico e laboratorial; material de cama e mesa, copa 

e cozinha, e produtos de higienização; material de coudelaria ou de uso zootécnico; material de expediente; material de 

construção para reparos em imóveis; material de manobra e patrulhamento; material de proteção, segurança, socorro e 

sobrevivência; material gráfico e de processamento de dados; material para esportes e diversões; material para 

fotografia e filmagem; material para instalação elétrica e eletrônica; material para manutenção, reposição e aplicação; 

material odontológico, hospitalar e ambulatorial; material químico; material para telecomunicações; outros 

combustíveis e lubrificantes; sementes e mudas de plantas; vestuário, fardamento, tecidos e aviamentos; material de 

acondicionamento e embalagem; suprimento de proteção ao vôo; suprimento de aviação; sobressalentes de máquinas e 

motores de navios e esquadra; aquisição de disquete  e outros materiais de uso não-duradouro.  (4)  (8) 

 

 32 - Material de Distribuição Gratuita 

 Despesas com aquisição de materiais para distribuição gratuita, tais como: prêmios e condecorações; medalhas, 

troféus; livros didáticos; medicamentos e outros materiais que possam ser distribuídos gratuitamente.  (8) 

 

 33 - Passagens e Despesas com Locomoção 



  

 Despesas com aquisição de passagens (aéreas, terrestres, fluviais ou marítimas), taxas de embarque, seguros, 

fretamento, locação ou uso de veículos para transporte de pessoas e suas respectivas bagagens e mudanças em objeto de 

serviço. 

 

 35 - Serviços de Consultoria 

 Despesas decorrentes de contratos com pessoas físicas ou jurídicas, prestadoras de serviços  nas áreas  de 

consultorias técnicas ou auditorias financeiras ou jurídicas, ou assemelhadas. 

 

 36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

 Despesas decorrentes de serviços prestados por pessoa física pagos diretamente a esta e não enquadrados nos 

elementos de despesa específicos, tais como: remuneração de serviços de natureza eventual,  prestado por pessoa física 

sem vínculo empregatício; estagiários, monitores diretamente contratados; diárias a colaboradores eventuais; locação de 

imóveis; salário de internos nas penitenciárias (Lei n
o
 3.274, de 2 de outubro de 1957); e outras despesas pagas 

diretamente à pessoa física.  (4)  (7)  (8) 

 

 37 - Locação de Mão-de-Obra 

 Despesas com prestação de serviços por pessoas jurídicas para órgãos públicos, tais como limpeza e higiene, 

vigilância ostensiva e outros, nos casos em que o contrato especifique o quantitativo físico do pessoal a ser utilizado.  

(4) 

 38 - Arrendamento Mercantil 

 Despesas com a locação de equipamentos e bens móveis, com opção de compra ao final do contrato. 

 

 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 Despesas com prestação de serviços por pessoas jurídicas para órgãos públicos, tais como: assinaturas de 

jornais e periódicos; tarifas de energia elétrica, gás, água e esgoto; serviços de comunicação (telefone, telex, correios, 

etc.); fretes e carretos; pedágio; locação de imóveis (inclusive despesas de condomínio e tributos à conta do locatário, 

quando previstos no contrato de locação); locação de equipamentos e materiais permanentes; conservação e adaptação 

de bens móveis; seguros em geral (exceto os decorrentes de obrigação patronal); serviços de asseio e higiene; serviços 

de divulgação, impressão, encadernação e emolduramento; serviços funerários; despesas com congressos, simpósios, 

conferências ou exposições; despesas miúdas de pronto pagamento; vale-transporte; vale-refeição; auxílio-creche 

(exclusive a indenização a servidor); software; habilitação de telefonia fixa e móvel celular; e outros congêneres.  (4)  

(7)  (8)  (13) 

  

41 - Contribuições 

 Despesas derivadas diretamente da Lei de Orçamento quando destinadas a atender a despesas de manutenção 

de outras entidades de direito público ou privado, ou determinadas por lei especial anterior, nos termos do § 6
o
 do art. 

12 da Lei n
o 
 4.320, de 17 de março de 1964, para o atendimento de investimentos ou inversões financeiras.  (17) 

 

 42 - Auxílios 

 Despesas derivadas diretamente da Lei de Orçamento e destinadas a atender despesas a de investimentos ou 

inversões financeiras de outras esferas de governo ou de entidades privadas sem fins lucrativos.  (4)  (17) 

 

 43 - Subvenções Sociais 

 São dotações destinadas a cobrir despesas de instituições privadas de caráter assistencial ou cultural, sem 

finalidade lucrativa, conforme o art. 16, parágrafo único, e o art. 17 da Lei n
o
 4.320, de 1964. 

 

 44 - Subvenções Econômicas 

 Despesas realizadas segundo o art. 18 da Lei n
o
 4.320, de 1964: "Art. 18. A cobertura dos déficits de 

manutenção das empresas públicas, de natureza autárquica ou não, far-se-á mediante subvenções econômicas, 

expressamente incluídas nas despesas correntes do Orçamento da União, do Estado, do Município ou do Distrito 

Federal”. 

 

 45 - Equalização de Preços e Taxas 

 Despesas para cobrir a diferença entre os preços de mercado e o custo de remissão de gêneros alimentícios ou 

outros bens, bem como a cobertura do diferencial entre níveis de encargos praticados em determinados financiamentos 

governamentais e os limites máximos admissíveis  para efeito de equalização. 

 

 46 - Auxílio-Alimentação  (12) 



  

 Despesa com auxílio-alimentação pago em pecúnia diretamente aos servidores públicos federais civis ativos ou 

empregados da Administração Pública Federal direta e indireta, inclusive de caráter indenizatório, na forma definida no 

art. 22 da Lei n
o
 8.460, de 17 de setembro de 1992, com alterações posteriores.  (12) 

 47 - Obrigações Tributárias e Contributivas  (13) 

 Despesas decorrentes do pagamento de tributos e contribuições sociais e econômicas (COFINS, PIS/PASEP, 

CPMF, etc.), exceto as incidentes sobre a folha de salários, classificadas como obrigações patronais, bem como os 

encargos resultantes do pagamento com atraso das obrigações de que trata este elemento de despesa.  (13) 

 

 48 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  (15) 

 Despesas com a concessão de auxílio financeiro diretamente a pessoas físicas, sob as mais diversas 

modalidades, tais como ajuda ou apoio financeiro e subsídio ou complementação na aquisição de bens, não 

classificados explicita ou implicitamente em outros elementos de despesa.  (15) 

 

 49 - Auxílio-Transporte  (16) 

 Despesa com Auxílio-Transporte pago em pecúnia, de natureza jurídica indenizatória, destinado ao custeio 

parcial das despesas realizadas com transporte coletivo municipal, intermunicipal ou interestadual pelos servidores e 

empregados, nos deslocamentos de suas residências para os locais de trabalho e vice-versa, ou trabalho-trabalho nos 

casos de acumulação lícita de cargos ou empregos.  (16) 

 

 51 - Obras e Instalações 

 Despesas com estudos e projetos; início, prosseguimento e conclusão  de obras; pagamento de pessoal 

temporário não pertencente ao quadro da entidade e necessário à realização das mesmas; pagamento de obras 

contratadas; instalações que sejam incorporáveis ou inerentes ao imóvel, tais como: elevadores, aparelhagem para ar 

condicionado central, etc. 

 

 52 - Equipamentos e Material Permanente 

 Despesas com  aquisição de aeronaves; aparelhos de medição; aparelhos  e  equipamentos de comunicação; 

aparelhos, equipamentos e utensílios médico, odontológico, laboratorial e hospitalar; aparelhos e equipamentos para 

esporte e diversões; aparelhos e utensílios  domésticos; armamentos; bandeiras, flâmulas e insígnias; coleções e 

materiais bibliográficos; embarcações, equipamentos de manobra e patrulhamento; equipamentos de proteção,  

segurança, socorro e sobrevivência; instrumentos musicais e artísticos; máquinas, aparelhos e equipamentos de uso 

industrial; máquinas, aparelhos e equipamentos gráficos e equipamentos diversos; máquinas, aparelhos e utensílios de 

escritório; máquinas, ferramentas e utensílios de oficina; máquinas, tratores e  equipamentos agrícolas, rodoviários e de 

movimentação de carga; mobiliário em geral; obras de arte e peças para museu; semoventes; veículos diversos; veículos 

ferroviários; veículos rodoviários; outros materiais permanentes. 

 

 61- Aquisição de Imóveis 

 Aquisição de imóveis considerados necessários à realização de obras ou para sua pronta utilização. 

 

 62 - Aquisição de Bens para Revenda 

 Despesas com aquisição de bens destinados  à venda futura. 

 

 63 - Aquisição de Títulos de Crédito 

 Despesas com a aquisição de títulos de crédito não representativos de quotas de capital de empresas. 

 

 64 - Aquisição de Títulos Representativos de Capital já Integralizado 

 Aquisição de ações ou quotas de qualquer tipo de sociedade, desde que tais títulos não representem 

constituição ou aumento de capital. 

 

 65 - Constituição ou Aumento de Capital de Empresas 

 Constituição ou aumento de capital de empresas industriais, agrícolas, comerciais ou financeiras, mediante 

subscrição de ações representativas do seu capital social.  

 

 66 - Concessão de Empréstimos 

 Concessão de qualquer empréstimo, inclusive  bolsas  de estudo reembolsáveis. 

 

 67 - Depósitos Compulsórios 

 Depósitos compulsórios exigidos por legislação específica. 

 

  



  

71 -Principal da Dívida Contratual Resgatado  (13) 

 Despesas com a amortização efetiva do principal da dívida pública contratual, interna e externa.  (13) 

 

 72 - Principal da Dívida  Mobiliária Resgatado  (11)  (13) 

 Despesas com a amortização efetiva do valor nominal do título da dívida pública mobiliária, interna e externa.  

(13) 

 

 73 - Correção Monetária ou Cambial da Dívida Contratual Resgatada  (13) 

 Despesas decorrentes da atualização do valor do principal da dívida contratual, interna e externa, efetivamente 

amortizado.  (13) 

 

 74 - Correção Monetária ou Cambial da Dívida Mobiliária Resgatada  (11)  (13) 

 Despesas decorrentes da atualização do valor nominal do título da dívida pública mobiliária, efetivamente 

amortizado.  (13) 

 

 75 - Correção Monetária de Operações de Crédito por Antecipação de Receita 

 Correção Monetária da Dívida decorrente de operação de crédito por antecipação de receita. 

 

 76 - Principal Corrigido da Dívida Mobiliária Refinanciado  (11)  (13) 

 Despesas com o refinanciamento do principal da dívida pública mobiliária, interna e externa, inclusive 

correção monetária ou cambial, com recursos provenientes da emissão de novos títulos da dívida pública mobiliária. 

(11)  (13) 

 

 77 - Principal Corrigido da Dívida Contratual Refinanciado  (13) 

 Despesas com o refinanciamento do principal da dívida pública contratual, interna e externa, inclusive correção 

monetária ou cambial, com recursos provenientes da emissão de títulos da dívida pública mobiliária.  (13) 

 

 81 - Distribuição de Receitas  (17) 

Despesa decorrente da entrega a outras esferas de governo de receitas tributárias, de contribuições e de outras 

receitas vinculadas, de competência do órgão transferidor, prevista na legislação vigente.  (17) 
 

 91 - Sentenças Judiciais 

   a) cumprimento do art. 100 e seus parágrafos, da Constituição Federal, que dispõem: 

 

"Art. 100 - À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda 

Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim. 

 

§ 1
o
 É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao 

pagamento de seus débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1
o
 de julho, data em que terão 

atualizados seus valores, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte. 

 

§ 2
o
 As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão  consignados ao Poder Judiciário, 

recolhendo-se  as  importâncias respectivas  à repartição competente, cabendo ao Presidente do Tribunal que  

proferir  a  decisão exequenda determinar o pagamento, segundo  as possibilidades do depósito, e autorizar, a  

requerimento do credor e exclusivamente para o caso de preterimento de seu direito de precedência, o seqüestro 

da quantia necessária à satisfação do débito"; 

 

b) cumprimento de sentenças judiciais, transitadas em julgado, de empresas públicas e sociedades de 

economia mista, integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social; 

 

c) cumprimento de decisões judiciais, proferidas em Mandados de Segurança e Medidas Cautelares, 

referentes a vantagens pecuniárias concedidas e ainda não incorporadas em caráter definitivo às remunerações 

dos beneficiários”.  (17) 

 

 

 

 

 



  

 92 - Despesas de Exercícios Anteriores 

 Cumprimento do art. 37 da Lei n
o
 4.320, de 1964, que dispõe: 

 

"Art. 37. As despesas de exercícios encerrados, para as quais o orçamento respectivo consignava crédito 

próprio, com saldo suficiente para atendê-las, que não se tenham processado na época própria, bem como os Restos a 

Pagar com prescrição interrompida e os compromissos reconhecidos após o encerramento do exercício correspondente, 

poderão ser pagas à conta de dotação específica consignada no orçamento, discriminada por elemento, obedecida, 

sempre que possível, a ordem cronológica". 

 

 93 - Indenizações e Restituições 

 Indenizações, exclusive as trabalhistas, e restituições, devidas por  órgãos  e  entidades a qualquer título, 

inclusive indenização de transporte, indenização de moradia e ajuda de custo devidas aos servidores e empregados civis, 

devolução de tributos e reembolso de pessoal requisitado.  (14) (19) 

 

 94 - Indenizações Trabalhistas  (14) 

 Despesas de natureza salarial resultantes do pagamento efetuado a servidores públicos civis e empregados de 

entidades integrantes da administração pública, em função da perda da condição de servidor ou empregado, inclusive 

em função da participação em programa de desligamento voluntário.  (14) (19) 

 

 95 – Indenização pela Execução de Trabalhos de Campo  (15) 

 Despesas com indenizações devidas aos servidores que se afastarem de seu local de trabalho, sem direito à 

percepção de diárias, para execução de trabalhos de campo, tais como os de campanha de combate e controle de 

endemias; marcação, inspeção e manutenção de marcos decisórios; topografia, pesquisa, saneamento básico, inspeção e 

fiscalização de fronteiras internacionais.  (15) 

 

 99 - Regime de Execução Especial  (6) 

Dotações globais previstas em programas especiais de trabalho que, por sua natureza, não possam cumprir-se 

subordinadamente às normas gerais  de execução da despesa e que resultem em investimentos. 

 

 Conforme determina a Lei de Diretrizes Orçamentárias, regulamentando o § 3
o
 do art. 167 da Constituição 

Federal, a programação de despesas neste elemento somente é possível em caso de guerra, comoção interna e 

calamidade pública, estando, porém, a sua realização subordinada à aprovação de Plano de Aplicação que discrimine a 

despesa a ser realizada, nos termos do que dispõe a Portaria n
o
 4, de 23 de setembro de 1992, do ex-Departamento de 

Orçamentos da União, publicada no D.O.U. do dia 29 seguinte. 
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